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LEI Nº. 086/88

REVOGA A LEI Nº. 20/81 DE 30/06/81. 

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº. 20/81 de 30 de junho de 1981 que autorizou a venda de casa pertencente à  Prefeitura, mediante licitação e avaliação prévia.

§ Único – Copia desta Lei deverá ser enviada aos Cartórios da Comarca e ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 30 de dezembro de 1.988, revogadas as disposições em contrário. 

Diamantino 27 de dezembro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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